
A R T I G O 2 a :-O valor do presente crédito será coberto com recursos 

provenientes do excesso de arrecadação previsto para o presente 

exercício. , . 

ABilâQ.J^tJiEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Ver. ¿Es^-Jose Rubens Ceschin 

-Presidente da Camara Municipal-

LEI Ne 023/69, DE 29 DE MAIO DE 1.96ff. 

A CÂMARA. MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais,-

D E C R E T A a seguinte . . . 

L E I :-

ARTIGO IS;-Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito especi­

al de Níí 21.80i | ,0i; ( Vinte e hum mil, oitocentos e quatro cruzei­

ros novos e quatro centavos ), destinados ao pagamento de forneci 

mentos no exercício de 1968, cujas verbas não foram suficientes. 

AB.TIG.0 _2£?_-0 valor do presente crédito será coberto com os recur­

sos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o pre -

sente exercício. 

A R T I G O ,38;-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

-Vereado^gf^--äose Rubens Ceschin 

-Presidente da Câmara Municipal-

LEI NO O2Í4/69, DE 29 DE MAIO DE I .969. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, -

Ti F, r. .R..S..T. A, a seguinte . . . 

L E I ;-

A R T I G O lg:-Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito suple -

mentar de N r 5»000,00 ( Cinco mil cruzeiros novos ) para suplemen. 
tação da seguinte verba orçamentária: 
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